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L E IN. 9.492, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Autoriza o Poder Executivo a Instituir na cidade de 
São José dos Campos às praças da modalidade de 
"Street Workout". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado instituir e implantar na cidade de São José dos 
Campos as praças de modalidade "Street Workout", com a finalidade de incentivar a prática desta 
atividade fisica pelos adolescentes e jovens do Município. 

Art. 2° A praça de "Street Workout" poderá ser instalada nos poliesportivos e parques da 
cidade de São José dos Campos. 

Art. 3° A praça de "Street Workout" são instalações de aparelhos como barras paralelas, 
horizontais e outros tipos de estruturas de metal em que os praticantes poderão realizar todos os tipos de 
exercícios fisicos. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar parcerias com entidades, órgãos 
públicos e organizações da sociedade civil para a viabilização da presente Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

César o Bertazzoni 
Consultor Legislativo 
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Fernanf:i~ 
Secretário de Esportes 

~~' 
Pedro Ribeiro Moreira Neto 

Secretário de Planejamento Urb o 

Registrada na Assessoria écnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e sete 
dias do mês de dezembro do ano de d ·s mil e dezess is. 

(Projeto de Lei n. 88/ 16, de autoria da Vereadora Juliana Fraga) 
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